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CHAMADA PÚBLICA

PROCESSO 

O MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE 
através de seu Presidente de 
04 de janeiro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
CHAMADA PÚBLICA 001/2017
Escolar destinado ao Programa
do estabelecido pela Lei 11.947/2009
Resolução Nº 4, de 2 de abril de 

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e proposta de 
preço, a partir do Primeiro dia Subsequente ao Aviso desta Chamada Pública 
02 de Setembro de 2017, às 09
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, situada na Rua das Oliveiras, n° 
135, bairro Jardim Vitória, Guarantã do Norte/MT.

2.1. FORNECIMENTO de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
atender as necessidades dos alunos matri
(Anexas EKETI E PÃIRE), NGREJKUETI, NHAKBÁ (anexa NGREJKUETI)
(anexa NGREJKUETI) MATUKRE
KOKRITI (anexa MSTUKRE, BEPKRA, KWYRERE, TAKAKBEIRETI
KREMAITI localizadas no Município de Guarantã do Norte
detalhadas e constantes no Termo de Referência (

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão pela seguinte 
dotação orçamentária:  

Reduzido Órgão Unidade Função

106 04 004 

 

3.2. As despesas relativas ao exercício seguinte correrão a conta de dotação orçamentária 
do exercício seguinte, se for o 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares 
Rurais e Grupos Formais da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações
11.947/2009, que atenderem a to
026, de 17 de junho de 2013 e
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EDITAL 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2017 

PROCESSO DE COMPRA N° 1740/2017 

1. PREÂMBULO 

MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE representado pela PREFEITURA MUNICIPAL,
de seu Presidente de Comissão de Licitação designado pela Portaria nº 

orna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
1/2017 para aquisição de gêneros alimentícios da Alimentação 

Escolar destinado ao Programa Nacional da Alimentação Escolar - PNAE, em cumprimento 
do estabelecido pela Lei 11.947/2009, Resolução Nº 26, de 17 de junho de 

de 2 de abril de 2015. 

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e proposta de 
a partir do Primeiro dia Subsequente ao Aviso desta Chamada Pública 

de Setembro de 2017, às 09h00 (Horário de Mato Grosso), na Sala de Reuniões da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, situada na Rua das Oliveiras, n° 
135, bairro Jardim Vitória, Guarantã do Norte/MT. 

2. DO OBJETO 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS da Agricultura Familiar Rural 
dos alunos matriculados nas Escolas Indígenas 
NGREJKUETI, NHAKBÁ (anexa NGREJKUETI)

MATUKRE (Anexa PESUATÃ), KREMAITI (anexa MATUKRE), 
(anexa MSTUKRE, BEPKRA, KWYRERE, TAKAKBEIRETI
localizadas no Município de Guarantã do Norte- MT, conforme especificações 

detalhadas e constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão pela seguinte 

Função Subfunção 
Projeto / 
Atividade 

Programa

12 306 1162 2016 

As despesas relativas ao exercício seguinte correrão a conta de dotação orçamentária 
seguinte, se for o caso. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares 
Rurais e Grupos Formais da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações, nos termos do artigo 

, que atenderem a todas as exigências deste Edital, da Resolução/CD/FNDE n° 
026, de 17 de junho de 2013 e da Lei de Licitações n° 8.666/93 e suas alterações
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PREFEITURA MUNICIPAL, 
designado pela Portaria nº 35/2017, de 

orna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
para aquisição de gêneros alimentícios da Alimentação 

PNAE, em cumprimento 
de junho de 2013 e 

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e proposta de 
a partir do Primeiro dia Subsequente ao Aviso desta Chamada Pública até o dia 

Sala de Reuniões da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, situada na Rua das Oliveiras, n° 

da Agricultura Familiar Rural para 
culados nas Escolas Indígenas Karanhim 

NGREJKUETI, NHAKBÁ (anexa NGREJKUETI), KONKRARE 
KREMAITI (anexa MATUKRE), 

(anexa MSTUKRE, BEPKRA, KWYRERE, TAKAKBEIRETI E KASÃ), e 
conforme especificações 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão pela seguinte 

Programa Elemento 

 339030 

As despesas relativas ao exercício seguinte correrão a conta de dotação orçamentária 

Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares 
Rurais e Grupos Formais da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais 

, nos termos do artigo 14, da Lei nº 
, da Resolução/CD/FNDE n° 
e suas alterações. 
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4.2. OS INTERESSADOS QUE NÃO ESTÃO CADASTRADOS NO 
COMPRAS E LICITAÇÕES NESTA PREFEITURA MUNICIPAL, DEVERÃO REALIZAR O 
MESMO ANTES DA DATA E HORÁRIO QUE OCORRERÁ A SESSÃO, PODENDO 
ENTRAR EM CONTANTO NO TELEFONE (66) 3552
compras@guarantadonorte.mt.gov.br
CADASTROS DESTA PREFEITURA

4.2.1. Os documentos apresentados para cadastramento poderão ser em original ou 
cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples quando apresentado 
o original para conferência e autenticação pelo servidor do Setor de Cadastros desta 
Prefeitura. 

4.2.1.1. Grupos Informais

4.2.1.1.1.

4.2.1.1.2.

4.2.1.1.3.

4.2.1.2. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais 

4.2.1.2.1.
(CNPJ);

4.2.1.2.2.
Jurídica para associações e cooperativas;

4.2.1.2.3.
Federal e Dívida Ativa da União;

4.2.1.2.4.
entidade registrada na Junta Comercial, no caso de Cooperativas, ou 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
Associações. No caso de Empreendimentos Familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica.

4.3. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar
Pública deverão trazer a documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por 
cartório. 

 4.3.1. Só serão aceitas cópias legíveis.

 4.3.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

4.3.3. O(A) Presidente da Comiss
original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

4.3.4. Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo
Presidente (a) e/ou pelos m
dos originais. 
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OS INTERESSADOS QUE NÃO ESTÃO CADASTRADOS NO 
COMPRAS E LICITAÇÕES NESTA PREFEITURA MUNICIPAL, DEVERÃO REALIZAR O 
MESMO ANTES DA DATA E HORÁRIO QUE OCORRERÁ A SESSÃO, PODENDO 
ENTRAR EM CONTANTO NO TELEFONE (66) 3552-5153 OU ATRAVÉS DO E
compras@guarantadonorte.mt.gov.br, OU PESSOALMENTE NO SETOR DE 
CADASTROS DESTA PREFEITURA. 

Os documentos apresentados para cadastramento poderão ser em original ou 
cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples quando apresentado 
o original para conferência e autenticação pelo servidor do Setor de Cadastros desta 

Grupos Informais 

4.2.1.1.1. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

4.2.1.1.2. Cópia da Cédula de Identidade (RG); 

4.2.1.1.3. Cópia da DAP – Declaração de Aptidão ao Pronaf.

4.2.1.2. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
res Rurais constituídos em Cooperativas e Associações

4.2.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

4.2.1.2.2. Cópia de Declaração de Aptidão ao PRONAF 
Jurídica para associações e cooperativas; 

4.2.1.2.3. Cópias das Certidões Negativas junto ao FGTS, Receita 
Federal e Dívida Ativa da União; 

4.2.1.2.4. Cópias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da 
entidade registrada na Junta Comercial, no caso de Cooperativas, ou 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
Associações. No caso de Empreendimentos Familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica. 

Sob pena de desclassificação, os interessados a participar da presente 
deverão trazer a documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por 

Só serão aceitas cópias legíveis. 

Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

sidente da Comissão Permanente reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo
pelos membros da Equipe de Apoio, desde que acompanhados 
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OS INTERESSADOS QUE NÃO ESTÃO CADASTRADOS NO SISTEMA DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES NESTA PREFEITURA MUNICIPAL, DEVERÃO REALIZAR O 
MESMO ANTES DA DATA E HORÁRIO QUE OCORRERÁ A SESSÃO, PODENDO 

5153 OU ATRAVÉS DO E-MAIL 
, OU PESSOALMENTE NO SETOR DE 

Os documentos apresentados para cadastramento poderão ser em original ou 
cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples quando apresentado 
o original para conferência e autenticação pelo servidor do Setor de Cadastros desta 

Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

Declaração de Aptidão ao Pronaf. 

4.2.1.2. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
constituídos em Cooperativas e Associações 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

Cópia de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP 

rtidões Negativas junto ao FGTS, Receita 

Cópias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da 
entidade registrada na Junta Comercial, no caso de Cooperativas, ou 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
Associações. No caso de Empreendimentos Familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 

presente Chamada 
deverão trazer a documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por 

Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 

se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo(a) 
de que acompanhados 

mailto:compras@guarantadonorte.mt.gov.br
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4.4. A validade para os documentos apresentados serão aquelas que constantes de cada 
documento ou estabelecidos em lei.

4.4.1. Nos casos omissos, a Comissão Permanente de Licitação considerará como 
prazo de validade o de 

4.5. As licitantes participantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas.

4.6. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ
documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

4.7. A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação,
licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo assim a Comissão Permanente de Licitação do disposto no 
Federal nº 8.666/93. 

4.7.1. Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do 
certame. 

4.8. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 
licitante:  

4.8.1. Estar ciente das condições do Edital

4.8.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 

4.8.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo
Presidente da Comissão Permanente 

4.8.4. Manter, durante toda 
obrigações por ele assumidas, todas as condições para hab
licitação. 

5. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1. Até o dia, hora, e local mencionados no preâmbulo deste Edital, os interessados 
entregarão dois envelopes distintos, sendo um de documentação 
PROPOSTA DE PREÇOS. 

5.2. O envelope contendo a Habilitação
informações:  
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validade para os documentos apresentados serão aquelas que constantes de cada 
documento ou estabelecidos em lei. 

Nos casos omissos, a Comissão Permanente de Licitação considerará como 
prazo de validade o de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão.

As licitantes participantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 

Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
mesmo CNPJ/CPF constante na Proposta de Preços, exceto aqueles 

documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação,
licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo assim a Comissão Permanente de Licitação do disposto no 

Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do 

A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 

Estar ciente das condições do Edital; 

Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo
Presidente da Comissão Permanente (a); 

Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na 

. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

Até o dia, hora, e local mencionados no preâmbulo deste Edital, os interessados 
entregarão dois envelopes distintos, sendo um de documentação ‐ HABILITAÇÃO e outro de 

Habilitação deverá ter expresso, em seu exterior, as seguintes 
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validade para os documentos apresentados serão aquelas que constantes de cada 

Nos casos omissos, a Comissão Permanente de Licitação considerará como 
90 (noventa) dias contados da data de sua emissão. 

As licitantes participantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
na Proposta de Preços, exceto aqueles 

documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da 
licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo assim a Comissão Permanente de Licitação do disposto no artigo 97 da Lei 

Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do 

A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 

Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo(a) 

, em compatibilidade com as 
ilitação exigidas na 

Até o dia, hora, e local mencionados no preâmbulo deste Edital, os interessados 
HABILITAÇÃO e outro de 

terior, as seguintes 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

CHAMADA PÚBLICA N° 001/201

RAZÃO SOCIAL/NOME DA PROPONENTE

CNPJ/CPF DA PROPONENTE

ENDEREÇO COMPLETO DA

5.3. O envelope contendo a Proposta de Preço
seguintes informações:  

PROPOSTA DE PREÇOS 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2017.

RAZÃO SOCIAL/NOME DA PROPONENTE

CNPJ/CPF DA PROPONENTE

ENDEREÇO COMPLETO DA

5.4. Inicialmente, será aberto 
Envelope das Propostas de Preços.

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, 
observando que:  

6.1.1. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os 
cumprir será inabilitada e sujeita às penalidades legais;

6.1.2. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;

6.1.2.1. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por 
protocolos de requerimento;

6.1.2.2. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar 
qualquer dispositivo contido em Lei vigente e deste Edital ou um de seus 
Anexos; 

6.1.2.3. Os documentos necessários à habilitação que puderem ser extraídos 
via internet comprovando sua validade,
pelo(a) Presidente (a) ou um dos membros da equipe
comprovação de au

6.1.2.4. O envelope referente aos documentos de habilitação 
os documentos 
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HABILITAÇÃO 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

/2017. 

PROPONENTE 

PROPONENTE 

A PROPONENTE, TELEFONE E E-MAIL 

a Proposta de Preço deverá ser expresso, em seu exterior, as 

02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

/2017. 

PROPONENTE 

PROPONENTE 

A PROPONENTE, TELEFONE E E-MAIL 

Inicialmente, será aberto o Envelope dos Documentos de Habi
nvelope das Propostas de Preços. 

. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, 

A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os 
cumprir será inabilitada e sujeita às penalidades legais; 

apresentação da documentação exigida para habilitação;

A substituição dos documentos exigidos para habilitação por 
protocolos de requerimento; 

A apresentação de documentação de habilitação que contrariar 
qualquer dispositivo contido em Lei vigente e deste Edital ou um de seus 

Os documentos necessários à habilitação que puderem ser extraídos 
via internet comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, 

Presidente (a) ou um dos membros da equipe, apenas para efeitos de 
comprovação de autenticidade daqueles apresentados; 

O envelope referente aos documentos de habilitação 
os documentos ORIGINAIS atualizados, ou cópia de cada documento 
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deverá ser expresso, em seu exterior, as 

o Envelope dos Documentos de Habilitação e, após, o 

Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, 

A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os 

apresentação da documentação exigida para habilitação; 

A substituição dos documentos exigidos para habilitação por 

A apresentação de documentação de habilitação que contrariar 
qualquer dispositivo contido em Lei vigente e deste Edital ou um de seus 

Os documentos necessários à habilitação que puderem ser extraídos 
serão impressos, excepcionalmente, 

, apenas para efeitos de 

O envelope referente aos documentos de habilitação DEVERÁ conter 
atualizados, ou cópia de cada documento 
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individualmente 
autenticadas pelo(a
documentação de habilitação, devendo
originais, não se aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via 
internet; 

6.1.2.4.1
cópia fiel de documento original, se apresentado o documento 
ORIGINAL.

6.1.2.5. Todos os documentos da 
CNPJ/CPF e com o endereço respectivo da mesma

6.1.3. As certidões e/ou documentos que pela própria natureza exigem prazos e que 
não consta data de validade, considerar
abertura do certame. 

6.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA
apresentar a seguinte documentação: 

6.2.1. Grupos Informais

6.2.1.1. 

6.2.1.2. 

6.2.1.3. 

6.2.1.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município 
de Guarantã do No

6.2.1.5. 
os mesmos são produzidos pelos associados relacionados no projeto 
de venda Anexo, capacidade de produção, beneficiamento e 
transporte 

6.2.2. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais 

6.2.2.1. 
(CNPJ);

6.2.2.2. 
ser comprovada através da apresentação de Certidão de Tributos e a 
Dívida Ativa da União;

6.2.2.3. 
licitante) por meio da Certidão Negativa de D
Municipais;

6.2.2.4.  
Certidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais;
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individualmente AUTENTICADA, ou ainda, cópias simples que poderão ser 
autenticadas pelo(a) Presidente (a) ou sua Equipe no ato de abertura da 
documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectiv
originais, não se aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via 

.1.2.4.1. Somente será autenticada por servidor desta Prefeitura, 
cópia fiel de documento original, se apresentado o documento 
ORIGINAL. 

Todos os documentos da licitante deverão estar com número do 
e com o endereço respectivo da mesma. 

As certidões e/ou documentos que pela própria natureza exigem prazos e que 
não consta data de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias, anterior a data da 

. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: Os interessa
apresentar a seguinte documentação:  

Grupos Informais 

 Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

 Cópia da Cédula de Identidade (RG); 

 Cópia da DAP – Declaração de Aptidão ao Pronaf.

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município 
de Guarantã do Norte-MT; 

. Declaração de cumprimento das entregas dos produtos e que 
os mesmos são produzidos pelos associados relacionados no projeto 
de venda Anexo, capacidade de produção, beneficiamento e 
transporte – Anexo IV. 

2. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 

 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, que deverá 
ser comprovada através da apresentação de Certidão de Tributos e a 
Dívida Ativa da União; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (sede da 
licitante) por meio da Certidão Negativa de D
Municipais; 

  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de 
Certidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais; 
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, ou ainda, cópias simples que poderão ser 
(a) ou sua Equipe no ato de abertura da 

estar acompanhadas dos respectivos 
originais, não se aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via 

Somente será autenticada por servidor desta Prefeitura, 
cópia fiel de documento original, se apresentado o documento 

licitante deverão estar com número do 

As certidões e/ou documentos que pela própria natureza exigem prazos e que 
á 90 (noventa) dias, anterior a data da 

interessados deverão 

Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

Declaração de Aptidão ao Pronaf.  

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município 

Declaração de cumprimento das entregas dos produtos e que 
os mesmos são produzidos pelos associados relacionados no projeto 
de venda Anexo, capacidade de produção, beneficiamento e 

2. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
constituídos em Cooperativas e Associações: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, que deverá 
ser comprovada através da apresentação de Certidão de Tributos e a 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (sede da 
licitante) por meio da Certidão Negativa de Débito de Tributos 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de 
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6.2.2.5. 
Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caix

6.2.2.6. 

6.2.2.7. 
para associações e cooperativas;

6.2.2.8. 
entidade registrada n
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
Associações. No caso de Empreendimentos Familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pess

7. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Encerrada o período de recebimento dos envelopes a Comissão Permanente de 

Licitação procederá à abertura do envelope contendo os Documentos de Habilitação da 

licitante, verificando assim sua regularidade;

 
7.2. Constatado o atendimento das exigências deste Edital
habilitada; 
 
7.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, será concedido 
abertura de prazo para sua regularização de até 08 dias.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo III. 

8.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentad
e registrada em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. 

8.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.

8.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal.

8.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 
até 08 dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

8.6 O prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos a contar da data de sua apresentação;
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 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal;

 Certidão Negativa de Débito Trabalhista; 

  Cópia de Declaração de Aptidão ao PRONAF 
para associações e cooperativas; 

8. Cópias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da 
entidade registrada na Junta Comercial, no caso de Cooperativas, ou 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
Associações. No caso de Empreendimentos Familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica. 

. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

de recebimento dos envelopes a Comissão Permanente de 

Licitação procederá à abertura do envelope contendo os Documentos de Habilitação da 

licitante, verificando assim sua regularidade; 

Constatado o atendimento das exigências deste Edital, a licitant

Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, será concedido 
abertura de prazo para sua regularização de até 08 dias. 

. DA PROPOSTA DE PREÇOS (PROJETO DE VENDA)

No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 
e registrada em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. 

O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 

do se tratar de Grupo Formal. 

. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 

dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos a contar da data de sua apresentação; 
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Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
a Econômica Federal; 

Cópia de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica 

Cópias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da 
a Junta Comercial, no caso de Cooperativas, ou 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
Associações. No caso de Empreendimentos Familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 

. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

de recebimento dos envelopes a Comissão Permanente de 

Licitação procederá à abertura do envelope contendo os Documentos de Habilitação da 

itante será declarada 

Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, será concedido 

PROJETO DE VENDA) 

No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

a em sessão pública 
e registrada em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos.  

O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 

. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 

prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
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8.7. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 
operacionais da atividade, incluído 
outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, 
incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem 
que caiba ao proponente direito d

8.8. As propostas de preços não poderão ultrapassar o limite permitido pela Lei 11.947/09 
por DAP – Declaração de Aptidão ao 
cooperado. 

8.9. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo o objeto dest
adicionais; 

8.10. Serão DESCLASSIFICADAS

8.10.1. Que não atenderem as especificaçõ
Anexos ou da Legislação aplicável;

8.10.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento;

8.10.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em r
estabelecidas neste Edital;

8.11. A simples participação neste certame implica em:

8.11.1. Plena aceitação, por parte da 
Edital e seus Anexos, bem como no dever de cumpri
interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de 
tais atos; 

8.11.2. Comprometimento do
Pública em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos;

9. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

 

9.1. O critério de julgamento das propostas será o de 

 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a comissão ordená

ordem crescente de preços e em seguida identificará a proposta de 

LOTE, classificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do Edital;

 

9.3. O conteúdo das propostas será analisado, desclassificando

atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
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Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 
operacionais da atividade, incluído frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer 
outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, 
incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem 

te direito de reivindicar custos adicionais; 

As propostas de preços não poderão ultrapassar o limite permitido pela Lei 11.947/09 
Declaração de Aptidão ao PRONAF para cada agricultor e/ou para cada 

Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo o objeto desta chamada pública ser fornecido, executado, sem ônus 

DESCLASSIFICADAS as propostas: 

Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus 
Anexos ou da Legislação aplicável; 

Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste Edital; 

A simples participação neste certame implica em: 

Plena aceitação, por parte da interessada, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por 
interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de 

Comprometimento do vencedor em fornecer os alimentos
em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos;

. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR LOTE

Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a comissão ordená

ordem crescente de preços e em seguida identificará a proposta de MENOR PREÇO POR 

, classificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do Edital;

nteúdo das propostas será analisado, desclassificando-se aquelas cujo objeto não 

atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
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Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 
frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer 

outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, 
incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem 

As propostas de preços não poderão ultrapassar o limite permitido pela Lei 11.947/09 
para cada agricultor e/ou para cada 

Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

no julgamento das propostas, serão considerados como 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

ser fornecido, executado, sem ônus 

es e exigências do presente Edital e seus 

Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou 

elação às condições 

, das condições estabelecidas neste 
las, correndo por conta das 

interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de 

em fornecer os alimentos desta chamada 
em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 

PREÇO POR LOTE; 

Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a comissão ordená-las-á em 

MENOR PREÇO POR 

, classificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do Edital; 

se aquelas cujo objeto não 
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9.4. Não poderá haver desistência das propostas ofertadas;

 

9.5. A Comissão Permanente de Licitação examina

ao valor apresentado pela primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito, 

podendo, para tanto, requerer a 

processo de aprovação da proposta;

10.1. A declaração de vencedor para 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
autoridade competente desta 

11. 

11.1. As obrigações decorrentes dest
de Fornecimento cuja minuta consta do Anexo V
 
11.2. O Contrato de Fornecimento 
partir da data de sua assinatura
 
11.3. A assinatura do Contrato de Fornecimento
apenas com a Contratada, tendo em vista 
 
11.4. O Contrato de Fornecimento
apresentação de cédula de identidade do representante, caso esses documentos não 
constem dos autos do processo;

 
11.4.1. O prazo para assinatura d
dias, contados da convocação formal da 
 

11.5. Constituem motivos para 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as 
previstas no item 17 deste Edital.

1

12.1. Os preços contratados 
alínea “d” do inciso II do caput
respectivos Termos Aditivos. 

13. DA RESCISÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

13.1. O Contrato de Fornecimento poderá ser rescindido 
 
13.1.1. Descumprir as 
 
13.1.2. Não retirar a 
procedimento equivalente no prazo estabelecido pela Admin
aceitável; 
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Não poderá haver desistência das propostas ofertadas; 

A Comissão Permanente de Licitação examinará a aceitabilidade da proposta, quanto 

ao valor apresentado pela primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito, 

podendo, para tanto, requerer a análise da área demandante para dar mais segurança no 

processo de aprovação da proposta; 

10. HOMOLOGAÇÃO 

declaração de vencedor para a contratação ao objeto licitado
esidente da Comissão Permanente de Licitação, ficará sujeita a homologação da 

autoridade competente desta Prefeitura. 

. CONTRATO DE FORNECIMENTO 

As obrigações decorrentes desta chamada pública consubstanciar-
cuja minuta consta do Anexo V; 

O Contrato de Fornecimento terá sua vigência fixada em cláusula própria e contada a 
partir da data de sua assinatura; 

Contrato de Fornecimento implica no comprom
, tendo em vista os efeitos jurídicos da adjudicação

Contrato de Fornecimento deverá ser assinado pelo representante legal
cédula de identidade do representante, caso esses documentos não 

constem dos autos do processo; 

O prazo para assinatura do Contrato de Fornecimento será de 05 (cinco) 
dias, contados da convocação formal da vencedora. 

Constituem motivos para a rescisão do Contrato de Fornecimento
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as 

deste Edital. 

12. DA REVISÃO DOS VALORES 

 poderão ser revistos, observadas as disposições contidas na 
caput do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 

 

A RESCISÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato de Fornecimento poderá ser rescindido quando: 

Descumprir as cláusulas e condições do instrumento de contrato

Não retirar a Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
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rá a aceitabilidade da proposta, quanto 

ao valor apresentado pela primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito, 

da área demandante para dar mais segurança no 

licitado, feita pelo(a) 
, ficará sujeita a homologação da 

-se-ão em Contrato 

fixada em cláusula própria e contada a 

no compromisso de aquisição 
os efeitos jurídicos da adjudicação; 

pelo representante legal, mediante 
cédula de identidade do representante, caso esses documentos não 

será de 05 (cinco) 

rescisão do Contrato de Fornecimento as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as 

poderão ser revistos, observadas as disposições contidas na 
 e a expedição dos 

A RESCISÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

cláusulas e condições do instrumento de contrato; 

, Autorização de Fornecimento ou 
istração, sem justificativa 
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13.1.3. Não aceitar reduzir 
necessárias, observados os limites do artigo 65, §1º do artigo 65 da Lei Federal 
8.666/93; ou 
 
13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II
Federal nº 8.666/1993 
 

13.2. A rescisão do Contrato de Fornecimento
competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
 
13.3. A rescisão poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

 
13.3.1. Por razão de interesse público; ou
 
13.3.2. A pedido do fornecedor.

14

14.1. O entrega do objeto será de acordo com as necessidades d
Autorização de Fornecimento, até o esgotamento total

14.2. O objeto constante deste Edital poderá ser 
com a conveniência administrativa
65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93

14.3. Os itens adquiridos serão avaliados em relação 
como qualidade e quantidade, de acordo com o Edital, após, a 
encaminhada para pagamento;

14.4 O recebimento não excluirá a 
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites 
Federal nº 8.666/93; 
 
14.5. A Fornecedora ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do 
M A T E R I AL  fornecido; 
 
14.6. O município representado pela Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o 
M A T E R I AL  fornecido em desacordo com a 
normas deste Edital; 
 
14.7. Para os casos de rejeição do 
atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, 
consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, 
sem qualquer ônus adicional para o Município de Guarantã do Norte representado pela 
Prefeitura Municipal. 

14.8. Para o MATERIAL rejeitado será dado o prazo 
para reposição do mesmo, e a 
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Não aceitar reduzir os acréscimos e/ou supressões que se fizerem 
necessárias, observados os limites do artigo 65, §1º do artigo 65 da Lei Federal 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
/1993 ou no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.

rescisão do Contrato de Fornecimento será formalizada por despacho 
contraditório e a ampla defesa; 

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

4. DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

do objeto será de acordo com as necessidades do Contratante mediante 
, até o esgotamento total do quantitativo contratado

O objeto constante deste Edital poderá ser adquirido no todo ou em parte, de acordo 
m a conveniência administrativa, observados os limites de supressão previsto no artigo 

8.666/93; 

serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem 
como qualidade e quantidade, de acordo com o Edital, após, a Nota Fiscal será atesta
encaminhada para pagamento; 

O recebimento não excluirá a Fornecedora da responsabilidade civil, nem ético
feito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 

ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do 

O município representado pela Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o 
fornecido em desacordo com a autorização de fornecimento e com as 

Para os casos de rejeição do M AT E R I AL  será prorrogado automaticamente o 
atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, 

, provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, 
sem qualquer ônus adicional para o Município de Guarantã do Norte representado pela 

rejeitado será dado o prazo previsto no Contrato de Fornecimento
e a reposição se dará sem ônus para o Contratante.
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os acréscimos e/ou supressões que se fizerem 
necessárias, observados os limites do artigo 65, §1º do artigo 65 da Lei Federal nº 

I ou IV do caput do artigo 87 da Lei 
2002. 

por despacho da autoridade 

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

ontratante mediante 
do quantitativo contratado; 

no todo ou em parte, de acordo 
, observados os limites de supressão previsto no artigo 

conformidade, especificação, bem 
iscal será atestada e 

da responsabilidade civil, nem ético-
estabelecidos pela Lei 

ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do 

O município representado pela Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o 
fornecimento e com as 

prorrogado automaticamente o 
atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, 

, provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, 
sem qualquer ônus adicional para o Município de Guarantã do Norte representado pela 

Contrato de Fornecimento 
ontratante. 
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14.9. Nos termos do artigo 3
setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o for
qualquer MATERIAL ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Naciona
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO);

14.10. O MATERIAL deve ser entregue nas Escolas Municipais Rurais Indígenas do 
Município de Guarantã do Norte.

15.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta 
o preço correspondente à quantia solicitada em REAIS (R$), mediante a entrega da 
Fiscal, devidamente atestada pela contratante, que corresponderá ao valor do MATERIAL 
fornecido; 

15.2. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, serviços, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto dest

15.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 dias, contados da 
apresentação da Nota fiscal devidamente atestada pelo responsável;

15.3.1. A nota fiscal deverá conter no verso atestados firmados pelo servidor 
encarregado de fiscalizar o recebimento, 
contratado; 

15.3.1.1. As notas fiscais referente ao fornecimento deverão ser emitidas 
nominal a: MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE, CNPJ sob o nº 
03.239.019/0001
Vitória-Guarantã do Norte/MT.

15.4. A Fornecedora deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, 
agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

15.5. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada j
S.A., endereçada ao banco discriminado na nota fiscal.

15.6. Para os casos de rejeição do MATERIAL, será prorrogado automaticamente o 
atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, 
consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, 
sem qualquer ônus adicional para a contratante.

15.7. Para o MATERIAL de rejeição será 
reposição, hipótese em que suspende a contagem de prazo 

15.7.1. A devolução do MATERIAL rejeitado será sem ônus para a contratante

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital 
sujeitará a vencedora as multas, consoante o caput e §§ do 
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3˚ combinado com o artigo 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 
Código de Defesa do Consumidor, é vedado o for

ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Naciona
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO); 

deve ser entregue nas Escolas Municipais Rurais Indígenas do 
Município de Guarantã do Norte. 

15. DO PAGAMENTO 

Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta Chamada Pública, a Prefeitura pagará 
o preço correspondente à quantia solicitada em REAIS (R$), mediante a entrega da 

iscal, devidamente atestada pela contratante, que corresponderá ao valor do MATERIAL 

No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, serviços, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta chamada pública; 

agamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 dias, contados da 
apresentação da Nota fiscal devidamente atestada pelo responsável; 

A nota fiscal deverá conter no verso atestados firmados pelo servidor 
encarregado de fiscalizar o recebimento, comprovando a entrega do objeto 

As notas fiscais referente ao fornecimento deverão ser emitidas 
nominal a: MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE, CNPJ sob o nº 
03.239.019/0001-83 com endereço Rua das Oliveiras nº135 

uarantã do Norte/MT. 

deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, 
agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto ao Banco do Brasil 
S.A., endereçada ao banco discriminado na nota fiscal. 

Para os casos de rejeição do MATERIAL, será prorrogado automaticamente o 
atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, 

provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, 
sem qualquer ônus adicional para a contratante. 

Para o MATERIAL de rejeição será estabelecido prazo de 02 (dois) dias para 
reposição, hipótese em que suspende a contagem de prazo para pagamento

A devolução do MATERIAL rejeitado será sem ônus para a contratante

. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital 
multas, consoante o caput e §§ do artigo 86 da Lei 
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39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 
Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 

ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 

deve ser entregue nas Escolas Municipais Rurais Indígenas do 

, a Prefeitura pagará 
o preço correspondente à quantia solicitada em REAIS (R$), mediante a entrega da Nota 

iscal, devidamente atestada pela contratante, que corresponderá ao valor do MATERIAL 

No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, serviços, fretes, enfim todas as 

 

agamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 dias, contados da 

A nota fiscal deverá conter no verso atestados firmados pelo servidor 
comprovando a entrega do objeto 

As notas fiscais referente ao fornecimento deverão ser emitidas 
nominal a: MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE, CNPJ sob o nº 

83 com endereço Rua das Oliveiras nº135 – Bairro Jardim 

deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, 
agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

unto ao Banco do Brasil 

Para os casos de rejeição do MATERIAL, será prorrogado automaticamente o 
atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, 

provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, 

de 02 (dois) dias para 
para pagamento. 

A devolução do MATERIAL rejeitado será sem ônus para a contratante. 

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital 
86 da Lei Federal nº 
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8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor 
vencedora, na forma seguinte:

16.1.1. Quanto à obrigação da assinatura do 
estabelecido: 

a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento);
b) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por 

cento), caracterizando
(décimo primeiro) dia de a

16.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens 
adquiridos: 

a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento);
 

b) A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% (quatro por 
cento), caracterizan
(sexto) dia de atraso.

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no 
8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá garantida
prévia e ampla defesa, aplicar à vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor
total da Proposta Comercial vencedora

16.3. Se a vencedora recusar
garantida prévia e ampla defesa, 
seguintes penalidades: 

16.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Guarantã do Norte 
(dois) anos; 

16.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública por até 05 (cinco) anos

16.4. A Fornecedora que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto
falhar ou fraudar durante o fornecimento
fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 
prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
o caso, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

16.5. A multa, eventualmente imposta à 
fatura a que fizer jus, acrescida de j
Fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste Município 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse pra
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa;
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8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor total da Proposta Comercial 
, na forma seguinte: 

Quanto à obrigação da assinatura do Contrato de Fornecimento

5 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 
(sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por 

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° 
(décimo primeiro) dia de atraso. 

Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens 

2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 

A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° 
(sexto) dia de atraso. 

Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, incisos I, III e IV, da Lei 
8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá garantida
prévia e ampla defesa, aplicar à vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor

vencedora; 

recusar-se a assinar o Contrato de Fornecimento 
garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária, poderá, ainda, sofrer 

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Guarantã do Norte - Prefeitura Municipal, por prazo de até 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
por até 05 (cinco) anos. 

que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

durante o fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de licitar com esta Prefeitura pelo 

ou ser declarada inidônea pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
o caso, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

A multa, eventualmente imposta à Fornecedora, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

não tenha nenhum valor a receber deste Município - Prefeitura, ser
5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
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Proposta Comercial 

Contrato de Fornecimento no prazo 

(sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por 
se a inexecução total da obrigação a partir do 11° 

Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens 

A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% (quatro por 
se a inexecução total da obrigação a partir do 6° 

I, III e IV, da Lei Federal nº 
8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

 injustificadamente, 
ém da multa pecuniária, poderá, ainda, sofrer às 

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
Prefeitura Municipal, por prazo de até 02 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
, não mantiver a proposta, 

se de modo inidôneo ou cometer fraude 
de licitar com esta Prefeitura pelo 

ou ser declarada inidônea pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for 

, será automaticamente descontada da 
uros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

Prefeitura, ser-lhe-á 
5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

zo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 

 

16.6. As multas previstas nesta seção não exime
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração;

16.7. Do ato que aplicar penalidade caber
contar da ciência da intimação, podendo a Admin
prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 

17

17.1. É facultado ao(a) Presidente da Comissão
da chamada Pública, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública;

17.2. A autoridade competente poderá revogar a 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;

17.2.1. As proponentes
do procedimento, ressalvado o direito d
pelos encargos que tiver suporta

17.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da 
os custos de preparação e apresentação de sua pro
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo; 

17.13. São partes integrantes deste Edital:

Anexo I – Termo de Referência

Anexo II – Requisitos de Habilitação

Anexo III – Projeto de Venda 

Anexo IV –Declaração de Cumprimento de Entrega dos Produtos

Anexo V – Minuta de Contrato de Fornecimento

 

Guarantã do Norte/MT, 10 de 

Gutenberg Xavier Alves dos Santos 
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As multas previstas nesta seção não eximem a Fornecedora 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração;

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Presidente da Comissão(a) ou autoridade superior, em qualquer fase 
, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública; 

A autoridade competente poderá revogar a chamada Pública por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provoc
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento, ressalvado o direito da Fornecedora, de boa fé
pelos encargos que tiver suportado no decorrer do fornecimento; 

As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da Chamada Pública, assumindo ainda, todos 
os custos de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que a Prefeitura não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

São partes integrantes deste Edital: 

Termo de Referência 

Habilitação 

 

Declaração de Cumprimento de Entrega dos Produtos 

Minuta de Contrato de Fornecimento  

de agosto de 2017. 

 

Gutenberg Xavier Alves dos Santos  

Presidente CPL  
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 da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 

recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
istração reconsiderar sua decisão ou nesse 

la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do 

ou autoridade superior, em qualquer fase 
, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
de boa fé, ser ressarcida 

As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
, assumindo ainda, todos 

posta, uma vez que a Prefeitura não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
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1.1. FORNECIMENTO de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
atender as necessidades dos alunos matriculados nas Escolas Indígenas 
(Anexas EKETI E PÃIRE), NGREJKUETI, NHAKBÁ (anexa NGREJKUETI)
(anexa NGREJKUETI) MATUKRE (Anexa PESUATÃ),
KOKRITI (anexa MSTUKRE, BEPKRA, KWYRERE, TAKAKBEIRETI E KASÃ),
KREMAITI localizadas no Município de Guarantã do Norte

1.2. DOS ITENS DO OBJETO, VALOR UNITÁRIO E TOTAL DE REFERÊNCIA;

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

1 BANANA NANICA 

2 INGÁ 

3 LARANJA 

4 LIMÃO 

  

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

5 MANDIOCA DESCASCADA

6 MELANCIA 

  

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

7 
MASSA DE MANDIOCA 
CASEIRA 

8 
OCI-OKREM (FRUTO DO 
MATO) 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS da Agricultura Familiar Rural para 
atender as necessidades dos alunos matriculados nas Escolas Indígenas 

ETI E PÃIRE), NGREJKUETI, NHAKBÁ (anexa NGREJKUETI)
MATUKRE (Anexa PESUATÃ), KREMAITI (anexa MATUKRE), 

KOKRITI (anexa MSTUKRE, BEPKRA, KWYRERE, TAKAKBEIRETI E KASÃ),
localizadas no Município de Guarantã do Norte- MT. 

DOS ITENS DO OBJETO, VALOR UNITÁRIO E TOTAL DE REFERÊNCIA;

ESCOLA KARANHIM 

    LOTE 01 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

KG 500 R$ 3,00 

KG 50 R$ 1,00 

KG 100 R$ 3,00 

KG 20 R$ 2,00 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 1.

   
LOTE 02 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO DE 

REFERÊNCIA 

MANDIOCA DESCASCADA KG 300 R$ 2,50 

KG 1.100 R$ 1,20 

   
TOTAL DE LOTE: R$ 2.070,00

   
LOTE 03 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO DE 

REFERÊNCIA

MASSA DE MANDIOCA 
KG 200 R$ 5,00 

OKREM (FRUTO DO 
KG 100 R$ 7,00 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 1.7
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da Agricultura Familiar Rural para 
atender as necessidades dos alunos matriculados nas Escolas Indígenas Karanhim 

ETI E PÃIRE), NGREJKUETI, NHAKBÁ (anexa NGREJKUETI), KONKRARE 
KREMAITI (anexa MATUKRE), 

KOKRITI (anexa MSTUKRE, BEPKRA, KWYRERE, TAKAKBEIRETI E KASÃ), e 

DOS ITENS DO OBJETO, VALOR UNITÁRIO E TOTAL DE REFERÊNCIA; 

 

VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 1.500,00 

R$ 50,00 

R$ 300,00 

R$ 40,00 

 
R$ 1.890,00 

  

VALOR UNITÁRIO DE 
 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 750,00 

R$ 1.320,00 

 
R$ 2.070,00 

  

VALOR UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 1.000,00 

R$ 700,00 

 
700,00 

  



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 

 

ITENS  DESCRIÇÃO 

9 PEIXE FRESCO 

  

  
 ESCOLA KARANHIM (Sala Anexa 

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

10 BANANA NANICA 

11 LARANJA 

12 PEQUI SEM CASCA 

13 POLPA DE AÇAÍ 

3 POLPA DE BACABO

  

  
ESCOLA KARANHIM (Sala Anexa 

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

15 BANANA NANICA 

16 CARÁ 

17 CASTANHA DO PARÁ C/60 KG

18 PEIXE FRESCO 
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LOTE 04 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO DE 

REFERÊNCIA 

KG 250 R$ 8,50 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 2.125,00

   
ESCOLA KARANHIM (Sala Anexa – Escola Paíre) 

    
LOTE 05 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

KG 200 R$ 3,00 

KG 60 R$ 3,00 

 KG 30 R$ 4,00 

LT 10 R$ 5,00 

POLPA DE BACABO LT 3 R$ 5,00 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 965,00

   
ESCOLA KARANHIM (Sala Anexa -  Escola Êketi) 

    
LOTE 06 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

KG 200 R$ 3,00 

KG 50 R$ 2,00 

CASTANHA DO PARÁ C/60 KG KG 2 R$ 100,00 

KG 100 R$ 8,50 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 1.
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VALOR UNITÁRIO DE 
 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 2.125,00 

 
R$ 2.125,00 

 

 

VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 600,00 

R$ 180,00 

R$ 120,00 

R$ 50,00 

R$ 15,00 

 
965,00 

 

 

VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 600,00 

R$ 100,00 

R$ 200,00 

R$ 850,00 

 
R$ 1.750,00 

 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 

 

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

19 BANANA NANICA 

20 CARÁ 

21 CASTANHA DO PARÁ C/60 KG

22 INGÁ 

23 LARANJA 

24 LIMÃO 

25 
MASSA DE MANDIOCA 
CASEIRA 

26 
OCI-OKREM (FRUTO DO 
MATO) 

27 PEIXE FRESCO 

  

  
ESCOLA NGREJKUETI 

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

28 MANDIOCA DESCASCADA

29 MELANCIA 

30 PEQUI SEM CASCA 

31 POLPA DE AÇAÍ 

32 POLPA DE BACABO

  

 

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

33 BANANA NANICA 

34 CARÁ 

35 INGÁ 

36 LARANJA 
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ESCOLA NGREJKUETI  

    
LOTE 07 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

KG 100 R$ 3,00 

KG 50 R$ 2,00 

CASTANHA DO PARÁ C/60 KG KG 2 R$ 100,00 

KG 60 R$ 1,00 

KG 50 R$ 3,00 

KG 10 R$ 2,00 

MASSA DE MANDIOCA 
KG 50 R$ 5,00 

OKREM (FRUTO DO 
KG 45 R$ 7,00 

KG 50 R$ 8,50 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 1.

   
ESCOLA NGREJKUETI (SALA ANEXA NHAKBÁ) 

    
LOTE 08 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

MANDIOCA DESCASCADA KG 200 R$ 2,50 

KG 500 R$ 1,20 

 KG 30 R$ 4,00 

LT 20 R$ 5,00 

POLPA DE BACABO LT 40 R$ 5,00 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 1.

 
 ESCOLA MATUKRE  

    
LOTE 09 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

KG 600 R$ 3,00 

KG 100 R$ 2,00 

KG 50 R$ 1,00 

KG 150 R$ 3,00 

Norte 
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VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 300,00 

R$ 100,00 

R$ 200,00 

R$ 60,00 

R$ 150,00 

R$ 20,00 

R$ 250,00 

R$ 315,00 

R$ 425,00 

 
R$ 1.820,00 

 

 

VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 500,00 

R$ 600,00 

R$ 120,00 

R$ 100,00 

R$ 200,00 

 
R$ 1.520,00 

 

 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

R$ 1.800,00 

R$ 200,00 

R$ 50,00 

R$ 450,00 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 

 

37 LIMÃO 

  

 
 
 

ITENS  DESCRIÇÃO 

38 MANDIOCA DESCASCADA

39 
OCI-OKREM (FRUTO DO 
MATO) 

40 PEQUI SEM CASCA 

  

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

41 PEIXE FRESCO 

  

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

42 
MASSA DE MANDIOCA 
CASEIRA 

43 MELANCIA 

44 POLPA DE AÇAI 

45 POLPA DE BACADO

  

 
 
 

ESCOLA MATUKRE Sala Anexa (Escola Pesuatã)

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

46 
MASSA DE MANDIOCA 
CASEIRA 
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KG 50 R$ 2,00 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 2.600,00

  

 
 
 

 

LOTE 10 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

MANDIOCA DESCASCADA KG 300 R$ 2,50 

OKREM (FRUTO DO 
KG 20 R$ 7,00 

 KG 30 R$ 4,00 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 1.010,00

   
LOTE 11 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

KG 240 R$ 8,50 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 2.040,00

    
LOTE 12 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

MASSA DE MANDIOCA 
KG 100 R$ 5,00 

KG 500 R$ 1,20 

LT 10 R$ 5,00 

POLPA DE BACADO LT 10 R$ 5,00 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 1.200,00

   

ESCOLA MATUKRE Sala Anexa (Escola Pesuatã) 

    
LOTE 13 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

MASSA DE MANDIOCA 
KG 100 R$ 5,00 
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R$ 100,00 

 
2.600,00 

 

VALOR UNITÁRIO 
REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 750,00 

R$ 140,00 

R$ 120,00 

 
1.010,00 

  

VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 2.040,00 

 
R$ 2.040,00 

 

VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 500,00 

R$ 600,00 

R$ 50,00 

R$ 50,00 

 
1.200,00 

 

 

VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 500,00 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 

 

47 MELANCIA 

48 PEIXE FRESCO 

49 POLPA DE AÇAÍ 

50 POLPA DE BACABO

  

ESCOLA MATUKRE Sala Anexa (Escola KOKRITI)

ITENS  DESCRIÇÃO  

51 
MASSA DE 
MANDIOCA CASEIRA 

52 MELANCIA 

53 PEIXE FRESCO 

54 POLPA DE AÇAÍ 

55 POLPA DE BACABO 

  

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

56 BANANA NANICA 

57 CARÁ 

58 
CASTANHA DO PARÁ
C/60 KG 

59 INGÁ 

60 LARANJA 

61 LIMÃO 

62 MANDIOCA DESCASCADA

63 MASSA DE MANDIOCA

64 MELANCIA 

65 
OCI-OKREM (FRUTO DO 
MATO) 
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KG 200 R$ 1,20 

KG 50 R$ 8,50 

LT 20 R$ 5,00 

DE BACABO LT 20 R$ 7,50 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 1.

 
ESCOLA MATUKRE Sala Anexa (Escola KOKRITI) 

 
LOTE 14 

UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

 
KG 150 R$ 5,00 

KG 250 R$ 1,20 

DZ 60 R$ 8,50 

KG 5 R$ 5,00 

LT 5 R$ 5.00 

 
TOTAL DO LOTE: R$ 1.610,00

   
ESCOLA BEPKRA 

    
LOTE 15 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

KG 50 R$ 3,00 

KG 10 R$ 2,00 

CASTANHA DO PARÁ - SACO 
KG 3 R$ 100,00 

KG 20 R$ 1,00 

KG 20 R$ 3,00 

KG 30 R$ 2,00 

MANDIOCA DESCASCADA KG 50 R$ 2,50 

MASSA DE MANDIOCA KG 50 R$ 5,00 

KG 20 R$ 1,20 

OKREM (FRUTO DO 
KG 5 R$ 7,00 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 1.044,00
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R$ 240,00 

R$ 425,00 

R$ 100,00 

R$ 150,00 

 
R$ 1.365,00 

VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

R$ 750,00 

R$ 300,00 

R$ 510,00 

R$ 25,00 

R$ 25,00 

R$ 1.610,00 

 

 

VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 150,00 

R$ 20,00 

R$ 300,00 

R$ 20,00 

R$ 60,00 

R$ 60,00 

R$ 125,00 

R$ 250,00 

R$ 24,00 

R$ 35,00 

 
1.044,00 

 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 

 

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

66 BANANA NANICA 

67 CARÁ 

68 CASTANHA DO PARÁ C/60 KG

69 INGÁ 

70 LARANJA 

71 LIMÃO 

72 MANDIOCA DESCASCADA

73 
MASSA DE MANDIOCA 
CASEIRA 

74 MELANCIA 

75 
OCI-OKREM (FRUTO DO 
MATO) 

76 PEIXE FRESCO 

77 PEQUI SEM CASCA 

  

  

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

78 BANANA NANICA 

79 CARÁ 

80 
CASTANHA DO PARÁ
C/60 KG 

81 INGÁ 

82 LARANJA 

83 LIMÃO 

84 MANDIOCA DESCASCADA

85 
MASSA DE MANDIOCA 
CASEIRA 

86 MELANCIA 
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 ESCOLA KWYRERE  

    
LOTE 16 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

KG 200 R$ 300 

KG 30 R$ 2,00 

CASTANHA DO PARÁ C/60 KG SC 1 R$ 100,00 

KG 20 R$ 1,00 

KG 30 R$ 3,00 

KG 20 R$ 2,00 

MANDIOCA DESCASCADA KG 20 R$ 2,50 

MASSA DE MANDIOCA 
KG 20 R$ 5,00 

KG 20 R$ 1,20 

OKREM (FRUTO DO 
KG 6 R$ 7,00 

KG 15 R$ 8,50 

 KG 10 R$ 4,00 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 1.

   
ESCOLA TAKAKBEIRETI 

    
LOTE 17 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

KG 50 R$ 3,00 

KG 10 R$ 2,00 

CASTANHA DO PARÁ- SACO 
KG 3 R$ 100,00 

KG 20 R$ 1,00 

KG 20 R$ 3,00 

KG 30 R$ 2,00 

DESCASCADA KG 50 R$ 2,50 

MASSA DE MANDIOCA 
KG 50 R$ 2,00 

KG 20 R$ 1,20 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 1.009,0
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VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 600,00 

R$ 60,00 

R$ 100,00 

R$ 20,00 

R$ 90,00 

R$ 40,00 

R$ 50,00 

R$ 100,00 

R$ 24,00 

R$ 42,00 

R$ 127,50 

R$ 40,00 

 
R$ 1.293,50 

 

 

VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 150,00 

R$ 20,00 

R$ 300,00 

R$ 20,00 

R$ 60,00 

R$ 60,00 

R$ 125,00 

R$ 250,00 

R$ 24,00 

 
1.009,00 

 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 

 

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

87 BANANA NANICA 

88 
CASTANHA DO PARÁ
C/60 KG 

89 LARANJA 

90 LIMÃO 

91 
MASSA DE MANDIOCA 
CASEIRA 

92 MELANCIA 

93 
OCI-OKREM (FRUTO DO 
MATO) 

94 PEIXE FRESCO 

95 PEQUI SEM CASCA 

96 POLPA DE AÇAÍ 

97 POLPA DE BACABO

  

ITENS  DESCRIÇÃO 

98 BANANA NANICA 

99 
CASTANHA DO PARÁ
C/60 KG 

100 PEQUI SEM CASCA 

  
 VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA: 

 

2.1. A presente chamada Pública
da Agricultura Familiar Rural para atender as necessidades dos alunos matriculados nas 
Escolas Indígenas Karanhim (Anexas Eketi e Pãire), Ngrejkueti (Anexas Nhakbá), 
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 ESCOLA KASÃ  

    
LOTE 18 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

KG 100 R$ 3,00 

CASTANHA DO PARÁ - SACO 
SC 3 R$ 100,00 

KG 20 R$ 3,00 

KG 30 R$ 2,00 

MASSA DE MANDIOCA 
KG 50 R$ 5,00 

KG 20 R$ 1,20 

OKREM (FRUTO DO 
KG 5 R$ 7,00 

KG 20 R$ 8,50 

 KG 20 R$ 4,00 

LT 10 R$ 5,00 

POLPA DE BACABO LT 5 R$ 5,00 

   
TOTAL DO LOTE: R$ 1.

 
ESCOLA KREMAITI 

 
LOTE 19 

DESCRIÇÃO  UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA

KG 300 R$ 3,00 

CASTANHA DO PARÁ - SACO 
SC 2 R$ 100,00 

 KG 15 R$ 4,00 

 
TOTAL DO LOTE: R$ 1.

    
VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA:  R$ 29.525,50

2. DA JUSTIFICATIVA 

chamada Pública, visa o FORNECIMENTO de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
da Agricultura Familiar Rural para atender as necessidades dos alunos matriculados nas 

Karanhim (Anexas Eketi e Pãire), Ngrejkueti (Anexas Nhakbá), 

Norte 
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VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 300,00 

R$ 300,00 

R$ 60,00 

R$ 60,00 

R$ 250,00 

R$ 24,00 

R$ 35,00 

R$ 170,00 

R$ 80,00 

R$ 50,00 

R$ 25,00 

 
R$ 1.354,00 

VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

R$ 900,00 

R$ 200,00 

R$ 60,00 

R$ 1.160,00 

29.525,50 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
da Agricultura Familiar Rural para atender as necessidades dos alunos matriculados nas 

Karanhim (Anexas Eketi e Pãire), Ngrejkueti (Anexas Nhakbá), 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 

 

Matukre (Anexa Pesuatã), Bepkra, Kwyrere, Takakbeireti, 
se faz necessária para cumprir com o cardápio elaborado pela nutricionista responsável 
técnica, e considerando que existe a oferta destes produtos pelos Agricultores Familiares do 
Município, estaremos atendendo a Legislação Federal conforme o FNDE, suprindo
necessidades dos alunos matriculados nas escolas municipais rurais e urbanas e creches, 
do município de Guarantã do Norte/MT.

3. ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO

3.1. Fornecer o objeto de primeira qualidade;

3.1.1. Atender a contratante em conformidade com as requisições solicitadas.

3.2. É de responsabilidade da 
solicitado; 

3.3. Observar, na entrega do MATERIAL, as Leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 
de segurança pública, e as melhores normas técnicas específicas
comercialização; 

3.4. Fornecer o material mediante solicitação d
forma permanente e regular e nas quantidades solicitadas, dispondo de quadro de pessoal 
suficiente para o atendimento dos pedidos, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissões e outros análo

4.1. O valor estimado para o fornecimento de todo objeto, 
(Vinte e nove mil e quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos

4.1.1. O valor global a que se refere o subitem 4.1 originado pelos quantitativos é 
meramente estimativo, podendo ser 
Fornecedora. 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.1. Será entregue à Fornecedora
MATERIAIS, devendo a mesma 
horário indicado pelo Órgão Gestor

6. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

6.1. Todo e qualquer reajuste deverá ser requerido formalmente pela parte interessada, e, 
na hipótese de deferimento, deverá ser reduzida a Termo Aditivo, observado em todo caso 
as disposições do artigo 65 da Lei Federal 

7.1. O fornecimento dar-se-á durante o prazo da vigência do Contrato de Fornecimento

8.1. DAS OBRIGAÇÕES DO 
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, Bepkra, Kwyrere, Takakbeireti, Kasã e Kremaiti
faz necessária para cumprir com o cardápio elaborado pela nutricionista responsável 

técnica, e considerando que existe a oferta destes produtos pelos Agricultores Familiares do 
Município, estaremos atendendo a Legislação Federal conforme o FNDE, suprindo
necessidades dos alunos matriculados nas escolas municipais rurais e urbanas e creches, 
do município de Guarantã do Norte/MT. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO 

Fornecer o objeto de primeira qualidade; 

Atender a contratante em conformidade com as requisições solicitadas.

É de responsabilidade da Fornecedora o fiel cumprimento das entregas do objeto 

Observar, na entrega do MATERIAL, as Leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 
de segurança pública, e as melhores normas técnicas específicas

aterial mediante solicitação do Órgão Gestor ou por pessoa i
forma permanente e regular e nas quantidades solicitadas, dispondo de quadro de pessoal 
suficiente para o atendimento dos pedidos, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissões e outros análogos.

4. VALOR ESTIMADO 

para o fornecimento de todo objeto, perfaz a ordem de 
Vinte e nove mil e quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos

O valor global a que se refere o subitem 4.1 originado pelos quantitativos é 
meramente estimativo, podendo ser reduzido, sem qualquer indenização a

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Fornecedora a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
mesma se programar para a ENTREGA DO MATERIAL no local e 

Órgão Gestor. 

6. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Todo e qualquer reajuste deverá ser requerido formalmente pela parte interessada, e, 
na hipótese de deferimento, deverá ser reduzida a Termo Aditivo, observado em todo caso 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

7. DA VIGÊNCIA 

á durante o prazo da vigência do Contrato de Fornecimento

8. DAS OBRIGAÇÕES 

DO CONTRATANTE: 

Norte 
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e Kremaiti, a solicitação 
faz necessária para cumprir com o cardápio elaborado pela nutricionista responsável 

técnica, e considerando que existe a oferta destes produtos pelos Agricultores Familiares do 
Município, estaremos atendendo a Legislação Federal conforme o FNDE, suprindo as 
necessidades dos alunos matriculados nas escolas municipais rurais e urbanas e creches, 

Atender a contratante em conformidade com as requisições solicitadas. 

o fiel cumprimento das entregas do objeto 

Observar, na entrega do MATERIAL, as Leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 
de segurança pública, e as melhores normas técnicas específicas de produção e 

ou por pessoa indicada, de 
forma permanente e regular e nas quantidades solicitadas, dispondo de quadro de pessoal 
suficiente para o atendimento dos pedidos, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

gos. 

perfaz a ordem de R$ 29.525,50 
Vinte e nove mil e quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos);  

O valor global a que se refere o subitem 4.1 originado pelos quantitativos é 
, sem qualquer indenização a 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO dos 
se programar para a ENTREGA DO MATERIAL no local e 

Todo e qualquer reajuste deverá ser requerido formalmente pela parte interessada, e, 
na hipótese de deferimento, deverá ser reduzida a Termo Aditivo, observado em todo caso 

á durante o prazo da vigência do Contrato de Fornecimento. 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 

 

 
8.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a vencedora possa 
executar o objeto dentro das especificações.
 
8.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.
 
8.1.3. Acompanhar a execução 
Fornecimento. 
 
8.1.4. Notificar, por escrito, à 
no curso do fornecimento, sendo estabelecido o prazo do item 
 
8.1.5. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para 
fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os 
materiais entregues com imperfeição.
 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA 
 
8.2.1. Acatar as decisões e observações feitas 
 
8.2.2. Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos.
 
8.2.3. Responsabilizar
Municipal e/ou a terceiros
 
8.2.4. Aceitar nas mesmas condições 
permitidos por lei; 
 
8.2.5. A Fornecedora 
qualificação durante toda 
 
8.2.6. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções 
administrativas; 
 
8.2.7. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a 
estar com a documentação obrigatória válida;
 
8.2.8. Se não comprovarem a situação regular da 
documentação, o Contratante 
Fornecimento.  
 
8.2.9. A Fornecedora 
total ou parcialmente 
qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização d
Contratante; 
 
8.2.10. Não será permitido sub
terceiros. 
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Oferecer todas as informações necessárias para que a vencedora possa 
executar o objeto dentro das especificações. 

Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

companhar a execução do objeto durante a vigência 

Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais imperfeições 
do fornecimento, sendo estabelecido o prazo do item 15.7

Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para 
fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os 

ues com imperfeição.  

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Acatar as decisões e observações feitas pelo Contratante. 

Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
ou a terceiros. 

Aceitar nas mesmas condições os acréscimos e supressões, 

Fornecedora deverá manter as mesmas condições de hab
qualificação durante toda vigência do Contrato de Fornecimento. 

Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções 

Como condição para emissão da Nota de Empenho, a Fornecedora 
entação obrigatória válida; 

Se não comprovarem a situação regular da Fornecedora quanto a sua 
Contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de 

 não poderá dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, 
total ou parcialmente os créditos financeiros do Contrato de Fornecimento
qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização d

Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste certame

Norte 
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Oferecer todas as informações necessárias para que a vencedora possa 

Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

vigência do Contrato de 

, a ocorrência de eventuais imperfeições 
15.7 para reposição. 

Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para 
fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os 

Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos. 

se pelos danos causados diretamente à Administração 

supressões, nos limites 

deverá manter as mesmas condições de habilitação e 

Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções 

Fornecedora deverá 

Fornecedora quanto a sua 
rescindir unilateralmente o Contrato de 

não poderá dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, 
Contrato de Fornecimento, a 

qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização do 

rogação do objeto deste certame a 
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8.2.11. A fiscalização do fornecimento pelo 
responsabilização por 

9. DAS SANÇÕES POR 

9.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento, sujeitará a detentora da Ata, às penalidades previstas no
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93

 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

2017/2020 

Telefone: (66) 3552-5135 / e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br
Rua das Oliveiras, nº135, Bairro Jardim Vitória – CEP 78520-000 CNPJ Nº 03.239.019/0001

A fiscalização do fornecimento pelo Contratante, não eximi a Fornecedora de 
responsabilização por eventuais falhas e/ou irregularidades no fornecimento

. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO E PENALIDADES

Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento, sujeitará a detentora da Ata, às penalidades previstas no

87 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais cominações deste Edital e seus anexos
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, não eximi a Fornecedora de 
e/ou irregularidades no fornecimento. 

INADIMPLEMENTO E PENALIDADES 

Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento, sujeitará a detentora da Ata, às penalidades previstas nos 

deste Edital e seus anexos. 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO

(MODELO PARA GRUPO I

 Eu, _____________________
________________________, CPF
__________________________ declaro
habilitação, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de 
Pública n° 001/2017. 

 

 

 

(MODELO PARA GRUPO F

A instituição_________________________, com sede a ________________________, 
CNPJ sob nº ___________________, por seu representante Sr. ___________________, 
RG n°. __________________________ e C.P.F. n°. ___________________________, 
declara que cumpre plenamente
concorda com o disposto em Edital de Chamada Pública n° 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO II 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(MODELO PARA GRUPO INFORMAL) 

 

Eu, __________________________, residente e domiciliado 
________________________, CPF sob nº ___________________, 

________________________ declaro que cumpro plenamente os requisitos de 
bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de 

(MODELO PARA GRUPO FORMAL) 

 

ituição_________________________, com sede a ________________________, 
CNPJ sob nº ___________________, por seu representante Sr. ___________________, 
RG n°. __________________________ e C.P.F. n°. ___________________________, 
declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, bem como de que está ciente e 
concorda com o disposto em Edital de Chamada Pública n° 001/2017. 

Local e Data 

 

Assinatura do Representante Legal 

CPF 
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ILITAÇÃO 

_____, residente e domiciliado a 
sob nº ___________________, RG n°. 

te os requisitos de 
bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de Chamada 

ituição_________________________, com sede a ________________________, 
CNPJ sob nº ___________________, por seu representante Sr. ___________________, 
RG n°. __________________________ e C.P.F. n°. ___________________________, 

bem como de que está ciente e 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

Identificação da proposta de atendimento ao E

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

A – Grupo Formal: 

1. Nome do Proponente: 

 

3. Endereço: 

 

6. Nome do 
representante 
legal:  

 

 

9.Banco:   

B – Grupo Informal: 

1. Nome do Proponente: 

 

3. Endereço:  

6. Nome da Entidade Articuladora 

Município de Guarantã do Norte representado pela 
Prefeitura Municipal. 

C – Fornecedor participante (Grupo Formal e 

1. Nome:  2. CPF:  

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
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Anexo III 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital/Chamada Pública nº 001

IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

4. Município:  

 7.CPF: 

10.Nº da 
Agência:  

11.Nº da Conta Corrente

 

4. Município:  

6. Nome da Entidade Articuladora  

Município de Guarantã do Norte representado pela 

7.CPF:  

Fornecedor participante (Grupo Formal e Informal)

3. DAP:  4. Nº. Da Agência:  

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

001/2017 

2. CNPJ: 

5.CEP: 

8.DDD/Fone: 

11.Nº da Conta Corrente:  

5.CEP: 

 

8.DDD/Fone: 

Informal) 

5. Nº. Da Conta 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 
 

 
 

  

  

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade:  

MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE 

4. Endereço: RUA DAS OLIVEIRAS, 135, BAIRRO JARDIM VITÓRIA.

6. Nome do representante e e-mail:
 

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

 1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. Produto 

   

   

   

Total do projeto 

 

IV 

 1. Produto  2.Unidade  
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IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE  

2. CNPJ:  

03.239.019/0001-83 

4. Endereço: RUA DAS OLIVEIRAS, 135, BAIRRO JARDIM VITÓRIA. 

mail: Érico Stevan Gonçalves 

RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade 

   

   

   

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 3.Quantidade  4.Preço/Unidade 
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Corrente: 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 

3. Município:  

GUARANTÃ 
DO NORTE/MT 

5. DDD/Fone: 
(66) 3552-5135 

7. CPF: 
003.944.799-55 

 

RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

 

 

Total 
agricultor 

 

4.Preço/Unidade  5.Valor Total 
por Produto 

 

 

 

 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

   

V – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO FARÃO O 
ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS EM CADA ESCOLA 
VISITAS QUINZENAIS NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E ATRAVÉS DE REUNIÕES 
PERIÓDICAS COM OS AGRICULTORES FAMILIARES.

VI – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico número de sócios, 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento.

 

 

Local e Data: 

Agricultor Fornecedor
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 Total do projeto:

DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO FARÃO O 
ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS EM CADA ESCOLA 
VISITAS QUINZENAIS NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E ATRAVÉS DE REUNIÕES 
PERIÓDICAS COM OS AGRICULTORES FAMILIARES. 

CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico número de sócios, 
missão, área de abrangência) 

acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Agricultor Fornecedor Assinatura
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Total do projeto:  

DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO FARÃO O 
ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS EM CADA ESCOLA ATRAVÉS DE 
VISITAS QUINZENAIS NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E ATRAVÉS DE REUNIÕES 

CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico número de sócios, 

acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 

Assinatura 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 
 

 
 

C

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
CAPACIDADE DE PRODUÇÃO,

 
 
A.......................................................................................

empresa ou nome do                 
Nº...........................,                  
....................................................................,
entrega dos produtos, be
produtos ofertados, benef
conforme solicitados pela
Consumo) da Chamada P

 
 
 
 
 

Guarantã do 
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ANEXO IV 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO NAS ENTREGAS DOS PRODUTOS,

PRODUÇÃO, BENEFICIAMENTO E TRANSPORTE

A.......................................................................................(razão 
e do                  produtor),                 

Nº...........................,                  
...................................................................., declara, que cumprirá 

em como garante que possui capacidade de
eficiamento (acondicionamento) e transporte
a Secretaria Municipal de Educação Anexo I
Pública nº 001/2017. 

 

Guarantã do norte, -------de---------------------------2017.  

 

Diretor ou Representante Legal 
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NAS ENTREGAS DOS PRODUTOS, 
BENEFICIAMENTO E TRANSPORTE. 

 social da 
,                  CNPJ/CPF                  

Nº...........................,                  localizada à 
 os prazos de 

e de produção dos 
e dos mesmos, 
I (Estimativa de 
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO/PMGN/MT/Nº 

 

Aos ** dias do mês de ******************** do ano de dois mil e ******, no Gabinete da 
Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, foi celebrado o presente TERMO DE 
CONTRATO, tendo como partes, de um lado o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 
NORTE representado pela 
03.239.019/0001-83 estabelecida na Rua das Oliveiras, n° 135, bairro Jardim Vitória, 
Guarantã do Norte/MT, representado neste ato pelo
Gonçalves, brasileiro, viúvo, portador
003.944.799-55 residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 104, Araguaia 01
nesta cidade de Guarantã do Norte/MT
outro lado a empresa **************************, inscrita n
********************, com sua sede à ********************, neste ato representada pelo seu 
***********************, portador da Cédula de Identidade RG nº ******************* e do 
CPF nº *********************, doravante denominada de 
o contido no Chamada Pública
estabelecidas nas Leis n° 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho 
de 2013, n° 8.666/93, e alterações posteriores, 
068/07, bem como disposições supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito 
Privado, têm, entre si, como certo e ajustado o presente Contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

1.1. FORNECIMENTO de
para atender as necessidades dos alunos matriculados nas Escolas Indígenas 
Karanhim (Anexas EK
NGREJKUETI), KONKRARE (anexa NGREJKUETI)
KREMAITI (anexa MATUKRE), KOKRITI (anexa MSTUKRE, BEPKRA, KWYRERE, 
TAKAKBEIRETI E KASÃ),
Norte- MT, conforme especificações detalhadas e constantes no Termo de Referência 
(Anexo I). 

1.2. Os itens do objeto são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da 
cláusula quinta deste instrumento.

2. DO SUPORTE LEGAL E DA EXECUÇÃO

2.1. O presente Contrato tem por fundamento a 
homologada pelo Prefeito Municipal;

2.2. O presente contrato será executado 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
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Anexo V 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO/PMGN/MT/Nº ****/2017 

Aos ** dias do mês de ******************** do ano de dois mil e ******, no Gabinete da 
Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, foi celebrado o presente TERMO DE 
CONTRATO, tendo como partes, de um lado o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 
NORTE representado pela PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ/MF/Nº 

83 estabelecida na Rua das Oliveiras, n° 135, bairro Jardim Vitória, 
representado neste ato pelo Prefeito  Sr. 

, viúvo, portador do RG nº 5800341-7 SESP/PR e do CPF nº 
55 residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 104, Araguaia 01

Guarantã do Norte/MT, doravante denominado CONTRATANTE
a empresa **************************, inscrita no CNPJ/MF nº 

********************, com sua sede à ********************, neste ato representada pelo seu 
***********************, portador da Cédula de Identidade RG nº ******************* e do 
CPF nº *********************, doravante denominada de CONTRATADA

Chamada Pública nº 001/2017, considerando ainda as disposições 
Leis n° 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho 

, e alterações posteriores, bem como pelo Decreto Municipal n° 
, bem como disposições supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito 

Privado, têm, entre si, como certo e ajustado o presente Contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS da Agricultura Familiar Rural 
para atender as necessidades dos alunos matriculados nas Escolas Indígenas 
Karanhim (Anexas EKETI E PÃIRE), NGREJKUETI, NHAKBÁ (anexa 

KONKRARE (anexa NGREJKUETI) MATUKRE (Anexa PESUATÃ),
KREMAITI (anexa MATUKRE), KOKRITI (anexa MSTUKRE, BEPKRA, KWYRERE, 
TAKAKBEIRETI E KASÃ), e KREMAITI localizadas no Município de Guarantã do 

conforme especificações detalhadas e constantes no Termo de Referência 

o são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da 
cláusula quinta deste instrumento. 

2. DO SUPORTE LEGAL E DA EXECUÇÃO 

O presente Contrato tem por fundamento a Chamada Pública
Municipal; 

O presente contrato será executado na modalidade de COMPRA de produtos

3. DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
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Aos ** dias do mês de ******************** do ano de dois mil e ******, no Gabinete da 
Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, foi celebrado o presente TERMO DE 
CONTRATO, tendo como partes, de um lado o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

, inscrito no CNPJ/MF/Nº 
83 estabelecida na Rua das Oliveiras, n° 135, bairro Jardim Vitória, 

Sr. Érico Stevan 
7 SESP/PR e do CPF nº 

55 residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 104, Araguaia 01, 
CONTRATANTE, e de 

o CNPJ/MF nº 
********************, com sua sede à ********************, neste ato representada pelo seu 
***********************, portador da Cédula de Identidade RG nº ******************* e do 

A, tendo em vista 
, considerando ainda as disposições 

Leis n° 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho 
Decreto Municipal n° 

, bem como disposições supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito 
Privado, têm, entre si, como certo e ajustado o presente Contrato, mediante as 

da Agricultura Familiar Rural 
para atender as necessidades dos alunos matriculados nas Escolas Indígenas 

ETI E PÃIRE), NGREJKUETI, NHAKBÁ (anexa 
MATUKRE (Anexa PESUATÃ), 

KREMAITI (anexa MATUKRE), KOKRITI (anexa MSTUKRE, BEPKRA, KWYRERE, 
localizadas no Município de Guarantã do 

conforme especificações detalhadas e constantes no Termo de Referência 

o são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da 

Chamada Pública nº 001/2017, 

de produtos. 
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3.1. As partes se declaram sujeitas às normas da 
Federal n.° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 068/07
no presente contrato; 

3.2. De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da 
e as disposições de Direito 
Proteção e Defesa do Consumidor).

4.1. O presente Contrato tem vigência pelo prazo de até 
a partir da sua assinatura. 

5.1. A definição dos preços para o presente Contrato de Fornecimento, é aquele 
estabelecido como a melhor proposta vencedora do cer

PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇO

ITEM DESCRIÇÃO

    

    

5.2. Em cada fornecimento, o preço total será o preço unitário multiplicado pela 
quantidade de que se deseja do 
liquidação da despesa e pagamento

5.3. É vedado qualquer reajuste nos preços
mediante requerimento formal e motivado da 

5.4. O Valor Global para o presente contrato é de R$ **

5.5. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

6.1. O produto deverá ser entregue, mediante e em conformidade com a 
de Fornecimento, devendo a 
e horário indicado pelo CONTRATANTE

6.2. Pelo fiel e perfeito fornecime
pagará o preço correspondente à quantia solicitada em 
entrega da Nota Fiscal devidamente 
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As partes se declaram sujeitas às normas da Lei Federal n.° 10.520/02
Decreto Municipal n° 068/07, além das cláusulas 

De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da Teoria Geral de 
ireito Privado, em especial a Lei Federal nº 8.078/90 (Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor). 

4. DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato tem vigência pelo prazo de até **********************
 

5. DO VALOR 

A definição dos preços para o presente Contrato de Fornecimento, é aquele 
estabelecido como a melhor proposta vencedora do certame, assim ratificados:

PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇO 

DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO

    

    
 

Em cada fornecimento, o preço total será o preço unitário multiplicado pela 
quantidade de que se deseja do produto, servido de base para o procedimento de 
liquidação da despesa e pagamento; 

É vedado qualquer reajuste nos preços, salvo as hipóteses previstas em Lei 
mediante requerimento formal e motivado da CONTRATADA; 

O Valor Global para o presente contrato é de R$ ************** (**********

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

6. DO RECEBIMENTO 

deverá ser entregue, mediante e em conformidade com a 
, devendo a CONTRATADA se programar para sua entrega 

CONTRATANTE; 

Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE
pagará o preço correspondente à quantia solicitada em Reais (R$), 

devidamente atestada/liquidada; 
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° 10.520/02; Lei 
cláusulas estabelecidas 

eral de Contratos 
nº 8.078/90 (Código de 

*********, contados 

A definição dos preços para o presente Contrato de Fornecimento, é aquele 
tame, assim ratificados: 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  

  

Em cada fornecimento, o preço total será o preço unitário multiplicado pela 
de base para o procedimento de 

, salvo as hipóteses previstas em Lei 

************ (**********); 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 

produção, conforme a 

deverá ser entregue, mediante e em conformidade com a Autorização 
sua entrega no local 

CONTRATANTE 
(R$), condicionado a 
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6.3. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, serviços, 
fretes, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto;

6.4. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota fiscal devidamente atestada

6.4.1. A Nota Fiscal deverá conter no verso atestados firmados pelo 
público designado pelo 
regularidade quantitativa e qualitativa do objeto entregue

6.4.1.1. As Nota
com nomina
nº 03.239.019/0001
Guarantã do Norte/MT, CEP: 78.520

6.5. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da 
banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária; 

6.6. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto ao Banco do 
Brasil S.A., endereçada ao banco discriminado na 

6.7. Ficará a cargo da CONTRATADA
conforme legislação vigentes, incidentes sobre o pagamento dos valores previstos 
neste instrumento contratual
pagamento observada a legislação pertinente

6.8. Para os casos de rejeição dos 
automaticamente o atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de 
reposição, o que, consequentemente
respectiva Nota Fiscal, sem qualquer ônus adi

6.9. Para o PRODUTO rejeitado será dado o prazo de 
mesmo e a devolução dos materiais rejeitados, será sem ônus para a contratante.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. Aquisição do objeto que trata o prese
dotação orçamentária: 

Reduzido Órgão Unidade

106 04 004 

 

8.1. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR:
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No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, serviços, 
fretes, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto;

amentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota fiscal devidamente atestada/liquidada

iscal deverá conter no verso atestados firmados pelo 
designado pelo CONTRATANTE, comprovando a 

regularidade quantitativa e qualitativa do objeto entregue; 

Notas Fiscais referentes aos serviços dever
nominais a: Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, CNPJ 

nº 03.239.019/0001-83, Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim Vitória, 
Guarantã do Norte/MT, CEP: 78.520-000. 

deverá indicar no corpo da Nota Fiscal: número e nome do 
banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem 

O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto ao Banco do 
Brasil S.A., endereçada ao banco discriminado na Nota Fiscal. 

CONTRATADA os tributos federais, estaduais e municipais, 
conforme legislação vigentes, incidentes sobre o pagamento dos valores previstos 
neste instrumento contratual, podendo os mesmos serem retidos na fonte de 
pagamento observada a legislação pertinente; 

os casos de rejeição dos produtos fornecidos, será prorrogado 
automaticamente o atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de 

consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento da 
iscal, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE

Para o PRODUTO rejeitado será dado o prazo de 02 (dois) dias para reposição do 
mesmo e a devolução dos materiais rejeitados, será sem ônus para a contratante.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Aquisição do objeto que trata o presente Edital ocorrerá por conta da 

Unidade Função Subfunção 
Projeto / 
Atividade 

Programa

 12 306 1162 2016

8. DAS OBRIGAÇÕES 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR: 
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No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, serviços, 
fretes, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto; 

amentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
/liquidada; 

iscal deverá conter no verso atestados firmados pelo funcionário 
, comprovando a conferência de 

aos serviços deverão ser emitidas 
a: Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, CNPJ 

das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim Vitória, 

número e nome do 
banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem 

O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto ao Banco do 

os tributos federais, estaduais e municipais, 
conforme legislação vigentes, incidentes sobre o pagamento dos valores previstos 

, podendo os mesmos serem retidos na fonte de 

, será prorrogado 
automaticamente o atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de 

, provocará a prorrogação do pagamento da 
CONTRATANTE; 

) dias para reposição do 
mesmo e a devolução dos materiais rejeitados, será sem ônus para a contratante. 

nte Edital ocorrerá por conta da da seguinte 

Programa Elemento 

2016 339030 
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8.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante 
vencedora possa executar o objeto dentro das especificações.
 
8.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.
 
8.1.3. Acompanhar a execução e fiscalização do fornecimento dura
vigência do Contrato.
 
8.1.4. Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso do fornecimento.
 
8.1.5. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, 
para fins de ajuste ou suspensão da
em parte, os materiais entregues com imperfeição. 
 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA:
 
8.2.1. Acatar as decisões e observações feitas pelo Órgão Gestor.
 
8.2.2. Realizar o fornecimento com estrita observância ao
 
8.2.3. Responsabilizar
Municipal e/ou a terceiros.
 
8.2.4. Aceitar nas mesmas condições 
do artigo 65, §1º da Lei Federal 
 
8.2.5. A contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação durante toda vigência do Contrato.
 
8.2.6. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções 
administrativas; 
 
8.2.7. Como condição para emissão da Nota de Empenho, 
estar com a documentação obrigatória válida;
 
8.2.8. A Fornecedora não poderá dar em garantia ou vincular, de qualquer 
forma, total ou parcialmente os créditos financeiros do Contrato, a qualquer 
pessoa física ou jurídica, sem a prévia e 
Gestor; 
 
8.2.9. Não será permitido sub
certame a terceiros.

9. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. O CONTRATANTE promoverá a fiscalização do fornecimento contratado, 
termos do artigo 67 da Lei 
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Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante 
vencedora possa executar o objeto dentro das especificações. 

Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

Acompanhar a execução e fiscalização do fornecimento dura
vigência do Contrato. 

Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso do fornecimento. 

Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, 
para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou 
em parte, os materiais entregues com imperfeição.  

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: 

Acatar as decisões e observações feitas pelo Órgão Gestor.

Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
Municipal e/ou a terceiros. 

Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões
da Lei Federal nº 8.666/93; 

A contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação durante toda vigência do Contrato. 

Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções 

Como condição para emissão da Nota de Empenho, contratada
estar com a documentação obrigatória válida; 

A Fornecedora não poderá dar em garantia ou vincular, de qualquer 
forma, total ou parcialmente os créditos financeiros do Contrato, a qualquer 
pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização do Órgão 

Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste 
certame a terceiros. 

9. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

promoverá a fiscalização do fornecimento contratado, 
67 da Lei Federal nº 8.666/93, competindo-lhe tomar todas as 
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Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante 
 

Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

Acompanhar a execução e fiscalização do fornecimento durante toda a 

Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais 

Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, 
entrega; inclusive rejeitando, no todo ou 

Acatar as decisões e observações feitas pelo Órgão Gestor. 

Edital e seus anexos. 

se pelos danos causados diretamente à Administração 

supressões nos termos 

A contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e 

Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções 

contratada deverá 

A Fornecedora não poderá dar em garantia ou vincular, de qualquer 
forma, total ou parcialmente os créditos financeiros do Contrato, a qualquer 

expressa autorização do Órgão 

rogação do objeto deste 

9. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

promoverá a fiscalização do fornecimento contratado, nos 
lhe tomar todas as 
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providências, de modo assegurar 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termo
Contrato de Fornecimento sujeitará 
artigo 86 da Lei Federal nº
total da Proposta Comercial vencedora, na forma seguinte:

10.1.1. Quanto à obrigação da assinatura do Contrato de Fornecimento no 
prazo estabelecido:

c) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento);
d) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% 

(quatro por cento), caracterizando
partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso.

10.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens 
adquiridos: 

c) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento);
 

d) A partir do 3° (terceiro) até o lim
(quatro por cento), caracterizando
partir do 6° (sexto) dia de atraso.

10.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, incisos I, III e IV, da Lei 
Federal nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
por cento) sobre o valor total da Proposta Comercial vencedora;

10.3. Se a vencedora recusar
injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária, poderá, 
ainda, sofrer às seguintes penalidades:

10.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com o Municíp
prazo de até 02 (dois) anos;

10.4. A CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o fornecimento, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de 
licitar com esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei.

10.5. A multa, eventualmente imposta à 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a 
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providências, de modo assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termo
Contrato de Fornecimento sujeitará a vencedora as multas, consoante o caput e §§ do 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor 
total da Proposta Comercial vencedora, na forma seguinte: 

Quanto à obrigação da assinatura do Contrato de Fornecimento no 
prazo estabelecido: 

Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento);
A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% 
(quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a 
partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 

Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens 

Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 

A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% 
(quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a 
partir do 6° (sexto) dia de atraso. 

Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, incisos I, III e IV, da Lei 
8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração 

poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à vencedora multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da Proposta Comercial vencedora; 

Se a vencedora recusar-se a assinar o Contrato de Fornecimento 
injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária, poderá, 
ainda, sofrer às seguintes penalidades: 

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com o Município de Guarantã do Norte - Prefeitura Municipal, por 
prazo de até 02 (dois) anos; 

que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o fornecimento, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

ta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de 
licitar com esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea 

5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 

A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 

s. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do 
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cláusulas avençadas. 

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
as multas, consoante o caput e §§ do 

8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor 

Quanto à obrigação da assinatura do Contrato de Fornecimento no 

Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 
A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% 

ecução total da obrigação a 

Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens 

 

ite do 5° (quinto) dia, multa de 4% 
se a inexecução total da obrigação a 

Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, incisos I, III e IV, da Lei 
8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração 

multa de até 10% (dez 

inar o Contrato de Fornecimento 
injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária, poderá, 

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
Prefeitura Municipal, por 

que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o fornecimento, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

ta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de 
licitar com esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea 

5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal 

, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 

não tenha nenhum valor a receber do 



 

Guarantã do Norte 
Mato Grosso 

 

 
 

 
 

CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão enca
que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração 
proceder à cobrança judicial da multa;

10.6. As multas previstas nesta seção não eximem a 
dos eventuais danos, perdas o
CONTRATANTE; 

10.7. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá
superior, dentro do mesmo prazo.

11.1. A CONTRATADA 
presente contrato, a seguir especificado:

11.1.1. Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do 
interesse público, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 21.06.93, 
respeitados os direitos da CONTRATADA;

11.1.2. Rescindi-lo, 
artigo 79 da Lei Federal 

11.1.3. Aplicação das sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste; 

11.1.4. Fiscalização da execução do ajuste.

11.1.5. As prerrogativas dos direitos do 
rescisão do artigo 7

12. DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO

12.1. O CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais 
termos de aditamentos, fará publicar na imprensa oficial
o seu extrato, de acordo com o 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante 
notificação expressa, com antecedência mínima de 3
para o encerramento, de conformidade com o artigo 79, 
8.666/93; 

13.1.1. Em situações excepcionais, desde que o 
prazo de vigência contratual poderá ser diminuído
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á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para 
que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração 
proceder à cobrança judicial da multa; 

As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao 

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 

11. DAS PRERROGATIVAS 

 reconhece os direitos do CONTRATANTE
presente contrato, a seguir especificado: 

lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do 
interesse público, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 21.06.93, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 

lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I d
Federal nº 8.666/93; 

Aplicação das sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Fiscalização da execução do ajuste. 

As prerrogativas dos direitos do CONTRATANTE na hipótese de 
rescisão do artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12. DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO 

, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais 
termos de aditamentos, fará publicar na imprensa oficial do município, resumidamente, 
o seu extrato, de acordo com o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal 

13. DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante 
notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada 
para o encerramento, de conformidade com o artigo 79, inciso II, da Lei 

Em situações excepcionais, desde que o CONTRATANTE
de vigência contratual poderá ser diminuído. 
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á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 

minhados ao Órgão competente para 
que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração 

CONTRATADA da reparação 
u prejuízos que seu ato punível venha causar ao 

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 

la devidamente informada para a apreciação e decisão 

CONTRATANTE, relativos ao 

lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do 
interesse público, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 21.06.93, 

unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do 

Aplicação das sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

na hipótese de 

, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais 
, resumidamente, 

Federal nº 8.666/93; 

O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante 
0 (trinta) dias da data desejada 

II, da Lei Federal nº 

CONTRATANTE concorde, o 
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13.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, por conveniência 
administrativa, sem que caiba à 
a relevância do interesse público

13.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser pre
autorização escrita, fundamentada

14.1. A CONTRATADA obriga
por ela assumidas, todas as condições iniciais 
documentação de habilitação ao certame

14.2. Não haverá nenhum vínculo empregatício entre 
funcionários e/ou prepostos da 
encargos de ordem fiscal, social, trabalhista, 
decorrentes de eventuais acidentes de trabalho

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte/MT, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas pela via 
administrativa, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

15.2. E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as partes f
presente Contrato, em 03 
presença de duas testemunhas.
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***************************Nome Completo*********************

************Razão Social**************

Testemunha 1: ____________________________________________________________________________

RG:__________________________________________ / CPF/MF: ___

Testemunha 2: ____________________________________________________________________________

RG:__________________________________________ / CPF/MF: __________________________________
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presente contrato também poderá ser rescindido, por conveniência 
administrativa, sem que caiba à CONTRATADA o direito de indenização, 
a relevância do interesse público; 

No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser pre
fundamentada e autuada nos autos do processo; 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições iniciais para contratação, inclusive q

de habilitação ao certame; 

Não haverá nenhum vínculo empregatício entre o CONTRATANTE
funcionários e/ou prepostos da CONTRATADA, afastando daquele,
encargos de ordem fiscal, social, trabalhista, previdenciário, tributário, inclusive 
decorrentes de eventuais acidentes de trabalho. 

15. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte/MT, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas pela via 

a, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as partes f
 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na 

munhas. 

Érico Stevan Gonçalves 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE 
CONTRATANTE 

***************************Nome Completo*********************

************Razão Social************** 

CONTRATADA 

 

____________________________________________________________________________

RG:__________________________________________ / CPF/MF: __________________________________

____________________________________________________________________________

RG:__________________________________________ / CPF/MF: __________________________________
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presente contrato também poderá ser rescindido, por conveniência 
ão, demonstrada 

No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de 

se a manter, em compatibilidade com as obrigações 
, inclusive quanto à 

CONTRATANTE e os 
afastando daquele, quaisquer 

butário, inclusive 

Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte/MT, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas pela via 

a, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as partes firmam o 
) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na 

***************************Nome Completo********************* 

____________________________________________________________________________ 

_______________________________ 

____________________________________________________________________________ 

RG:__________________________________________ / CPF/MF: __________________________________ 
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